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CONTRATONº035/2024 
 

CONTRATO DE PROGRAMA QUE FAZEM ENTRE 
SIOMUNICÍPIODEURUCÂNIAEOCONSÓRCIOCISAM
API. 

 
O MUNICÍPIO de URUCÂNIA, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Marcus 
ViniciusLealHenrique,denominadodeagoraemdianteMUNICÍPIOeoCONSÓRCIOINTERMUNICIP
ALDESAÚDEDAMICRORREGIÃODOVALEDOPIRANGA,nesteatorepresentado pelo Presidente 
do Consórcio CISAMAPI, Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de 
PonteNovaSr.WagnerMolGuimarães,denominadodeagoraemdianteCONSÓRCIO,emobservância 
às disposições da Lei n° 11.107/2005 e Lei n° 14.133/2021 resolvem celebrar opresente termo de 
contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 048/2024 Dispensa 
nº008/2024medianteas cláusulas econdiçõesaseguirenunciadas. 

 
1. CLÁUSULAPRIMEIRA- OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a delegação do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, mediante 
atransferência parcial, para ações promovidas pela Central de Compras e Programa de 
comprascompartilhadas promovidas pelo CISAMAPI, conforme delegação das atribuições de 
planejamentodalicitação,execuçãodasfasespreparatória,elaboraçãodeedital,execuçãodesessãoelet
rônica, apresentação de respostas a pedidos de esclarecimentos, julgamento de 
impugnaçõeserecursos,julgamentodepropostaselances,julgamentodehabilitação,adjudicaçãoehom
ologação e, na hipótese de procedimento auxiliar de registro de preços, gestão da ata 
deregistrode preços. 

 
1.2. Naformadoitem1.1,constituemobjetodopresenteinstrumentoatransferênciadosseguintes 
encargos:gestãodoprogramadenominado“CentraldeCompras”. 

 
1.3. Os serviços públicos delegados e respectivos encargos, indicados nos itens 1.1 e 1.2, 
serãogeridospeloCONSÓRCIOmediantedelegaçãoconferidapeloMunicípio,inclusivequantoaexecuç
ãoorçamentáriaqueserádescentralizada no Consórcio. 

 
1.4 A delegação prevista neste contrato não exclui ou reduz a competência do Município 
paraexercer de forma plena, todos os atos de gestão, planejamento e execução das licitações 
econtratações públicas, ressalvados os objetos de procedimentos administrativos de licitação 
queexpressamente sejam demandados pelo Município de Urucânia junto ao CISAMAPI através 
desolicitação formal ou adesão do Município a determinado programa ou demanda promovido 
peloConsórciono âmbitodegestão associada deserviços públicos. 

 
1.5. Nos termos do Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 a participação do Município de 
Urucânianos procedimentos licitatórios realizados pelo CISAMAPI ficam condicionados a 
manifestaçãoformal da autoridade competente, após o devido procedimento público de intenção 
de registro depreçosrealizado pelo consórcio. 

 
2. CLÁUSULASEGUNDA–DELIBERAÇÃODAASSEMBLEIAGERAL 

 
2.1 O objeto do presente contrato de programa será executado pelo CONSÓRCIO em razão 
dedelegação/transferênciarealizadaemconformidadecomoart.13daLein°11.107/2005c/coart. 
30doDecreton°6.017/2007eart.75,incisoXIdaLein°14.133/2021edeliberaçãodaAssembleia Geral do 
CONSÓRCIO em 11/08/2023, que mediante resolução, autorizou a atuaçãodoCONSÓRCIOno 
objeto dopresenteinstrumento. 
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3. CLÁUSULATERCEIRA–LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 
 
3.1 O presente contrato de programa será regido pelas seguintes 
normas:3.1.1Lei n°4.320/64; 
3.1.2Lein°8.080/90 
3.1.3Lei11.107/05; 
3.1.4Lein°14.133/2021,art.75,incisoXI,art.89ess.eart.184; 
3.1.5Decreton°6.017/05,art. 30; 
3.1.6 PortariaSTNn° 274/2016; 
3.1.7 ConsolidaçãodecontratodeconsórciopúblicodoCISAMAPI; 
3.1.8 EstatutoconsolidadodoCONSÓRCIO; 

 
4. CLÁUSULAQUARTA–REGIMEDEEXECUÇÃO 
4.1 Ocontratodeprogramaadotaráoregimedeexecuçãonaformadegestãoassociadamediante 
delegação de atribuições e competências do MUNICÍPIO e a transferência de 
encargos,indicadosna cláusula primeira. 

 
4.2 O CONSÓRCIO, no exercício das competências delegadas e encargos transferidos realizará 
arespectivaexecuçãodeformadireta,porintermédiodeempregadospúblicosebenseequipamentos 
próprios, ou ainda, de forma indireta adotando, para tanto, as modalidades 
delicitaçãoeprocedimentosauxiliaresprevistosnaLein°14.133/2021,preferencialmente,osprocedime
ntosauxiliaresderegistrodepreçose/ou credenciamento. 

 
5. CLÁUSULAQUINTA–VALOREFORMADETRANSFERÊNCIA 

 
5.1 O valor total do presente contrato é R$ 37.934,00 (trinta e sete mil, novecentos e trinta 
equatroreais),observados osseguintesvalores: 

 
CENTRALDECOMPRAS 

Parcelas: 08 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QTDE 
 

(MÊS) 
VALOR 
DAPARCE
LA 

VALOR
TOTAL 

 
 

01 

 
 

CENTRALDECOMPRAS 

 
 

08 

 

R$4.741,75 

 
 

R$37.934,00 

    
R$37.934,00 

 
5.2 O pagamento dos recursos financeiros indicados no item 5.1 será efetivado todo o dia 10 
(dez)de cada mês a partir do primeiro mês subsequente a prestação de serviços e incorrendo a 
referidadataemdia não útilserátransferida paraoprimeiro dia útil seguinte. 

 
5.2.1 Opagamentoseráefetivado atravésdecobrançabancária naformadedébito emconta. 

 
5.2.2.Nahipótesededescumprimento,porpartedoMUNICÍPIO,narealizaçãodopagamento, A
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sejaparcialoutotaldequalquerdasparcelasprevistasnocronogramadedesembolso,ultrapassados 05 
dias úteis de atraso, serão suspensos todos os serviços em favor do MUNICÍPIOque somente 
serão retomados após a regularização do pagamento, sem prejuízo das 
demaiscominaçõesprevistas neste instrumentoenalegislação regente. 

 
5.3 O reajustamento de preços ocorrerá a cada período de 12 (doze) meses e será 
apuradomedianteaplicaçãodoIPCA do saldoremanescente aexecutardo contrato. 

 
5.4 A repactuação do contrato ocorrerá na hipótese de necessidade de manutenção do 
equilíbrioeconômico-financeirodocontratoconformecláusula décima segunda. 

 
5.5 os recursos financeiros transferidos ao CONSÓRCIO, previstos no item 5.1, que ao final 
doexercício não tenham sido utilizados serão restituídos ao MUNICÍPIO até o último dia útil do 
mêsseguinteaotérmino davigência docontrato. 
5.5.1 A restituição e/ou devoluçãode eventual saldo de recursos financeiros transferidos 
aoCONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO estará vinculada à prévia análise do serviço de contabilidade 
doCONSÓRCIO que conclua no sentido de que a restituição/devolução não importará em risco 
denãoexecuçãodasfinalidadesdescritasnacláusula primeiradestecontratode programa. 
5.5.2. As disposições dos itens 5.5 e 5.5.1 não se aplicam a eventual saldo financeiro de 
recursosdestinadoàsdespesasdegestãoeremuneraçãodo CONSÓRCIO. 

 
5.6. As receitas oriundas da aplicação financeira dos recursos transferidos do item 5.1 e 
asreceitas oriundas do imposto de renda retido na fonte - IRRF serão destinadas ao Consórcio, 
ematendimento acláusula 41ª,incisos XIV e XV da consolidação de contratode consórcio 
doCISAMAPI. 

 
5.6.1. Para fins de contabilização das receitas indicadas no item 5.6, serão adotados os 
seguintesprocedimentos: 

 
5.6.1.1 OIRRFeaaplicaçãofinanceira,noâmbitodestecontratodeprograma,serãocontabilizadoscom
o receita extra orçamentária; 

 
5.6.1.2. Posteriormente, será informado ao Município o valor correspondente da receita 
apuradanoitem5.6.1.1,parafinsde contabilizaçãono Municípiocomoreceita orçamentária; 

 
5.6.1.3. Cumprida a etapa do item 5.6.1.2, o Município formalizará uma despesa 
orçamentáriavinculada ao contrato de rateio anual mantido entre o CISAMAPI e Município, 
considerando valorestimativopreviamentelançado paraestafinalidadenoreferidocontratoderateio; 

 
5.6.1.4. Cumprida a etapa do item 5.6.1.3 o CISAMAPI providenciará o lançamento do IRRF 
erendimento de aplicação financeira previsto no item 5.6.1 como receita orçamentária vinculada 
aocontratoderateio anualfirmado. 

 
5.6.1.5. Eventual saldo financeiro do rateio, decorrente das receitas indicadas no item 5.6.1 
serãotransferidas e vinculadas ao fundo de natureza contábil do CISAMAPI destinado a realização 
deinvestimentos; 

 
5.6.1.6. Asoperaçõesdescritasnoitem5.6.1esubitens5.6.1.1a5.6.1.4possuemcaráterexclusivament
e orçamentário, devendo serem realizadas somente no âmbito orçamentário, 
semqualquerrealização de movimentaçãofinanceira. 

 
5.6.2. As operações de apuração e cumprimento das etapas indicadas nos itens 5.6.1 
serãorealizadasnos mesesdejulho edezembrodecada ano. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  W
A

G
N

E
R

 M
O

L 
G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, M

A
R

C
E

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 E
U

S
E

B
IO

, M
A

R
C

U
S

 V
IN

IC
IU

S
 L

E
A

L 
H

E
N

R
IQ

U
E

 e
 R

E
N

A
T

A
 A

M
A

R
A

L 
D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

3E
9-

58
8F

-2
2D

C
-6

9C
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

3E
9-

58
8F

-2
2D

C
-6

9C
F



PRE FEITURA MUNICIPAL DE 
URUCÂNIACNPJ18.316.281/
0001-51 

 

 
 

5.7. Nos termos do art. 15 do Decreto n° 6017/07, é expressamente vedada a aplicação 
dosrecursosfinanceirostransferidospormeiodestecontratoparaatendimentodedespesasgenéricas. 

 
5.8. Existindo hipótese de contingenciamento de despesas, de empenhos ou de 
movimentaçãofinanceira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
MUNICÍPIO, mediantenotificaçãoescrita,deveráinformá-
laaoCONSÓRCIO,apontandoasmedidasqueserãoadotadasparaaregularização, 
demodoanãoafetarasobrigações previstasnesteinstrumento. 

 
6. CLÁUSULASEXTA–PRAZOS 

 
6.1 O presente contrato de programa irá vigorar durante 12 (doze) meses, contados a partir 
dadata de sua assinatura, observado o disposto no item 6.1.1 quanto aos efeitos da delegação 
dascompetênciasobjetodeste instrumento. 
6.1.1. Para fins de aplicação do disposto no inciso III do §2° do art. 13 da Lei 11.107/05 
importarána delegação das competências e a transferência dos encargos descritos na cláusula 
primeiradeste instrumento com efeitos a partir de sua assinatura, marco temporal a ser 
considerado naexecução do objeto e os deveres relativos à sua continuidade, ficando ratificados e 
convalidadostodososatos praticadosa partirdareferida data. 

 
6.2.Osprazosdeexecuçãoreferentesàdelegaçãodecompetênciasetransferênciasdeencargos ao 
CONSÓRCIO observará o respectivo regulamento do CONSÓRCIO aprovado 
pelaAssembleiaGeral,parteintegrantedo presente contrato. 

 
6.3Aliquidaçãoepagamentodedespesaocorreránoâmbitodaexecuçãoorçamentária(ordenaçãoeliqui
daçãodasdespesas)vinculadasaoCONSÓRCIO,aserconsolidada,nacondiçãodeadministraçãoindire
ta doMunicípio,daexecuçãoorçamentáriadoMUNICÍPIO. 

 
6.4. EmestritaobservânciaàlegislaçãoorçamentáriaefinanceiradoMUNICÍPIOedoCONSÓRCIO, 
especialmente a vigência das respectivas dotações que suportam este contrato, éautorizada a 
prorrogação do prazo de vigência constante do item 6.1, observado o disposto nosarts.105a 
114daLei n°14.133/2021. 

 
6.5. Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de resposta aos pedidos 
derepactuação de preços e/ou de restabelecimento do equilíbrio-econômico-financeiro 
previstos,respectivamente,nosincisos X eXIdoart.92daLei n°14.133/2021. 

 
7. CLÁUSULASÉTIMA–CRÉDITOORÇAMENTÁRIO 

 
7.1 A despesa decorrente da execução do objeto para o presente exercício financeiro correrá 
acontadaseguintedotaçãoorçamentária no âmbito do CONSÓRCIO: 

 
010301103020009204531900400 
010301103020009204531901100 
010301103020009204531901300 
010301103020009204531901600 
010301103020009204531909400 
010301103020009204533901400 
010301103020009204533903000 
010301103020009204533903300 
010301103020009204533903900 
010301103020009204533904000 
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010301103020009204533904600 
010301103020009204533904900 
010301103020009204533909300 

 
7.2 A despesa executada pelo CONSÓRCIO será objeto de consolidação no MUNICÍPIO na 
seguinte dotação orçamentária: 021201 10302 0017 0022 33.72.39, DR: 1.500.000.1002 -
 Ficha: 1133. 

 
 
7.3 O MUNICÍPIO consignará em sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, por 
meiode programações específicas, dotações suficientes para suportar as despesas com 
transferênciasa consórcio público para os exercícios financeiros seguintes, durante toda a 
vigência do contrato,devendo discriminar as transferências a consórcio público, quanto à natureza, 
no mínimo, 
porcategoriaeconômica,grupodenaturezadedespesaemodalidadedeaplicação,conformedefinidona 
PortariaSTN/SOFnº163,de 4demaio de 2001. 

 
7.4 OorçamentodoCONSÓRCIOdeverádiscriminarasdespesasaseremexecutadas,observando os 
critérios de classificação por função, programática, por natureza de despesa e 
porfonte/destinaçãoderecursos. 

 
7.4.1 A classificação por função e por grupo de natureza de despesa do consórcio público 
deveráobservar aclassificaçãodoenteconsorciado transferidor,conformeitem7.3. 

 
7.4.2. As receitas de transferências recebidas pelos consórcios públicos em virtude do contrato 
deprograma deverão ser classificadas em códigos de fonte/destinação de recursos, que reflitam 
asfinalidades da transferência, devendo o CONSÓRCIO registrara execução orçamentária 
dadespesanosrespectivos códigosdefonte/destinação derecursos. 

 
7.4.3. Anualmente deverá ser adotada a providência prevista no art. 106, caput, inciso II da 
Lei14.133/2021 

 
8. CLÁUSULAOITAVA–OBRIGAÇÕESDOCONSÓRCIO 

 
8.1. Realizar a gestão associada das competências delegadas e encargos transferidos na 
formaprevistana cláusula primeira. 

 
8.2. Realizarafiscalizaçãodaexecuçãodoobjetodestecontrato; 

 
8.3AplicaraoMUNICÍPIOassançõesprevistasnesteinstrumentoenalegislaçãoaplicável; 

 
8.4. Publicaroextratodestecontratodeprograma; 

 
8.5. Cumpriro disposto no §4° do art.8°da Lei 11.107/2005 medianteo 
fornecimentodasinformações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do 
MUNICÍPIO, todas asdespesasrealizadas comosrecursosentreguesemvirtude decontratode 
programa. 

 
8.6. Cumprir integralmente as disposições da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional de 
n°274/2016esuasalteraçõesposterioresePortaria GM/MS n°2567/2016; 
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8.7EncaminharaoMUNICÍPIOasinformaçõesnecessáriasàconsolidaçãodascontaspúblicas,previstas
nos itens8.5 e8.6atéquinze diasapóso encerramento doperíododereferência. 

 
8.8. Promover a transparência na gestão fiscal, mediante divulgação, por meio eletrônico, 
deacessopúblico,os seguintesdocumentos: 
a) oorçamentodoCONSÓRCIO; 
b) o contrato de programa, através de extrato que conste a qualificação das partes, o objeto 

evalor; 
c)  as demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito financeiro e 

suaregulamentação; 
d) oRelatório deGestãoFiscal 
e) oRelatórioResumidodaExecuçãoOrçamentária: 

 
8.9. Permitiracessoaocontroleinterno,coordenadoreseauditoresdoMUNICÍPIOparasupervisionarea
companharaexecuçãodaCentraldeCompras,bemcomoos gastosdosrecursostransferidosatravés 
dessecontrato,mediante prévio agendamento. 

 
8.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normasespecíficas,parapessoacomdeficiência,parareabilitadodaPrevidênciaSocialeparaaprendiz. 

 
9. CLÁUSULANONA–OBRIGAÇÕESDOMUNICÍPIO 

 
9.1. Promover,medianteatoespecífico,adelegaçãodascompetênciasetransferênciadosencargosdes
critosnacláusula primeira; 

 
9.2. Garantirofielcumprimentododispostonositens 5.2e5.2.1;5.9;7.3; 

 
9.3. Realizar os pagamentos em favor do CONSÓRCIO na forma, valor e data estipulados 
nocronogramadedesembolso; 

 
9.4. Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do presente contrato 
deprograma; 

 
9.5. EsclareceraoscidadãosdoMUNICÍPIOsobreaformadeatendimentoprestadapeloCONSÓRCIO
, especialmente direitos, obrigações e demais informações necessárias pertinentesaos serviços 
ofertados; 

 
9.6. Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações suficientes 
parasuportar asdespesasassumidas nestecontrato. 
9.7. Atender e suportar os encargos específicos do programa/objeto delegado, inclusive cessão 
depessoal,equipamentoseoutros encargosdiretose/ou indiretos; 

 
10. CLÁUSULADÉCIMA–SANÇÕESERESCISÃO 

 
10.1. Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos arts. 155 a 163 
daLein°14.133/2021,semprejuízoda sançãoprevista no§5°doart.8° daLei11.107/2005. 

 
10.2. Aspenalidadesserãoaplicadasapósregularprocessoadministrativo,emquesejaasseguradooco
ntraditórioeaampladefesa,comosmeioserecursosquelhessãoinerentes. 

 
10.3. As rescisões observarão o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021, consignando-
se que a obrigação contida na efetivação da transferência prevista 5.1 para todo o 
exercíciofinanceiromesmonahipótesederescisãoantecipadadocontrato,hipóteseemqueovalor 
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remanescentedeveráserintegralmentetransferidoemparcelaúnicacomocondiçãoparaaformalizaçãod
a rescisão. 

 
11. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DAGESTÃO DO CONTRATO 

 
11.1. DuranteavigênciadestetermoagestãodocontratocompetiráaoempregadodoCONSÓRCIO 
Sra. Bruna Rita Albergaria Lopes Marcelo, Contadora e ao empregdo do 
MunicípioMarcelodosSantos Eusebio,Secretário Municipalde Saúde. 

 
11.2 A execução do objeto deste contrato será planejada, acompanhada, fiscalizada e 
reguladapelo MUNICÍPIOe peloCISAMAPI,competindo aservidora pública Fabiana Félix a 
fiscalizaçãoemnomedoMUNICÍPIOeaoservidorpublicoVivianeCordeirodeOliveiraafiscalizaçãoemno
medoCISAMAPI 

 
11.3. Na execução deste contrato deverá ser observado o disposto no art. 13, §3° da Lei 
n°11.107/2005. 

 
12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DASALTERAÇÕESEMATRIZDERISCO 

 
12.1Opresenteinstrumentopoderáseralteradonaformaehipótesesconstantesdoart.124a 
136 da Lei n° 14.133/2021, excluída a hipótese de prorrogação da vigência que extrapole 
oexercíciofinanceirode sua execução. 

 
12.2. Ficadispensaaelaboraçãodematrizprevistanoart.6°,incisoXXVIIdaLein° 14.133/2021. 

 
12.3. Em cumprimento ao disposto no art. 103 da Lei n° 14.133/2021, fica estabelecido que 
oseventos listados no item 12.1, vinculados a possíveis eventos que possam interferir no 
equilíbrioeconômico-financeiro serão assumidos: a) pelo MUNICÍPIO na hipótese de eventos que 
importemem majoração dos custos da execução do contrato; b) pelo CONSÓRCIO na hipótese de 
eventosqueimportememredução dos custosda execução do contrato. 

 
13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–OUTRASDISPOSIÇÕES 

 
13.1. Em conformidade com a Lei n° 11.107/2005 e Lei n° 14.133/2021, não se aplicam 
aopresente instrumento cláusulas e disposições referentes ao art. 92, incisos XII, XIII, XV e XVI 
daLein°14.133/2021. 
13.2 A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível com as disposições 
doDecreto-lein°4.657/1942. 

 
13.3. Fica estabelecido a faculdade de resolução de controvérsia que venha ocorrer na 
execuçãodestecontratonaformaprevistapelo art.151 a154da Lei n°14.133/2021. 

 
14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA– FORO 

 
14.1. Nos termos do art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021 c/c o art. da Lei n° 11.107/2005 
ficaestabelecido o foro no Município Ponte Nova correspondente a sede do CONSÓRCIO para 
afinalidadededirimirqualquerquestãocontratual. 

 
15. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DISPOSIÇÕESGERAISEFINAIS 

 
15.1 Casos omissos e excepcionais serão apreciados e decididos, adotando as disposições 
doDecreto-lein°4.657/1942. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  W
A

G
N

E
R

 M
O

L 
G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, M

A
R

C
E

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 E
U

S
E

B
IO

, M
A

R
C

U
S

 V
IN

IC
IU

S
 L

E
A

L 
H

E
N

R
IQ

U
E

 e
 R

E
N

A
T

A
 A

M
A

R
A

L 
D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

3E
9-

58
8F

-2
2D

C
-6

9C
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

3E
9-

58
8F

-2
2D

C
-6

9C
F



PRE FEITURA MUNICIPAL DE 
URUCÂNIACNPJ18.316.281/
0001-51 

 

 

15.2. Aplicam-se ao presente Contrato a legislação descrita na cláusula terceira e, na hipótese 
deausência de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria geral dos 
contratosesupletivamente,asnormas eprincípios de direito privado. 

 
15.3Opresenteinstrumento,emconformidadecomodispostonoart.10,§1°daMP2.200-2/2001 c/c o art. 
4°, caput, inciso III da Lei n° 14.063/2020, é formalizado em meio digital porassinatura eletrônica 
qualificada dos representantes legais dos Entes Públicos qualificados nopreâmbulo,acompanhado 
dastestemunhasaofinal qualificadas. 

 
 
Urucânia,11deabrilde2024. 

 
 
 
 
 

MARCUSVINICIUSLEALHENRIQUE 
PREFEITOMUNICIPALDEURUCÂNIA 

 
 
 
 

WAGNERMÓLGUIMARÃES 
PRESIDENTEDOCISAMAPI 

 
 
 

TESTEMUNHA 
BRUNARITAALBERGARIALOPESMARCELO 

 
 
 
 

TESTEMUNHA 
MARCELODOSSANTOSEUSEBIO 
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